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	INDICAÇÃO Nº265/2009



AUTORIA: Vereadores ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), AMANTINO BAIOTO, CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA), JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ e DR. VICTOR BRAGA PINTO

INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UM ABRIGO ANEXO AO PONTO DE TÁXI LOCALIZADO NA PRAÇA DA CULTURA.   

                                            
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO,  versando sobre a necessidade  da construção de um abrigo anexo ao ponto de táxi localizado na Praça da Cultura.                                                   

JUSTIFICATIVA

O ponto de táxi localizado na Praça da Cultura não possui um abrigo adequado aos taxistas, causando transtornos a estes trabalhadores, visto que em períodos chuvosos os taxistas são obrigados a permanecerem horas seguidas dentro de seus veículos. Além disso, o banheiro da Praça da Cultura não permanece aberto 24 h, dificultando as condições de trabalho.

Justifica-se, portanto, a construção deste abrigo, para que os taxistas possam melhorar o atendimento aos clientes, além de poder oferecer seus serviços de transporte durante 24h. 
 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de novembro de 2009.
Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)                Ver.  AMANTINO BAIOTO
Ver. CLÓVIS DE PAULA                   Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO 

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)          Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
Ver. LEANDRO MARTINS DOS  SANTOS                    Ver. VAGNER HERKLOTZ

DR. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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